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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0148.9/2018 

 
 

O Projeto de Lei nº 0148.9/2018 passa a ter a seguinte redação: 
 

 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0148.9/2018 

 
 

 
 

Altera a Lei nº 7.543, de 1988, que “Institui o imposto sobre a 
propriedade de veículos automotores e dá outras providências”, 
para o fim de isentar os veículos movidos a motor elétrico e 
híbridos. 

 
 
 
Art. 1° O art. 8º da Lei n° 7.543, de 30 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
‘Art. 8º........................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
V – ............................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
l) de veículo movido a motor elétrico. 
 
...................................................................................................... 
 
§ 7º A isenção de que trata a alínea "l" do inciso V perdurará pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua concessão.’ (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
Sala da Comissão, 
 

 
 
 

Deputado José Milton Scheffer 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei nº 0148.9/2018, que isenta 

os veículos elétricos do IPVA, de minha autoria, tem o condão de (i) ajustar a redação inicial 

da propositura em face dos apontamentos realizados pelo Secretário de Estado da Fazenda 

no atendimento ao Diligenciamento aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça deste 

Parlamento, na reunião ordinária do dia 19 de junho de 2018, e (ii) anexar os documentos 

provenientes da resposta ao Pedido de Informação nº 0120.4/2018, por mim requerido, ou 

seja, os relativos à estimativa de renúncia de receita tributária, caso a propositura em apreço 

torne-se Lei. 

 

A manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), provocada 

pelo diligenciamento citado, sustenta-se, sob a ótica técnico-tributária e legislativa, na 

inobservância à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), especificamente quanto à ausência 

da estimativa do impacto financeiro-orçamentário para o exercício corrente e para os dois 

sequenciais, e, por conseguinte, na impossibilidade de se demonstrar que a pretendida 

isenção não afetará as metas fiscais, conforme discorre o art. 14 daquele diploma legal. 

 

Ante o exposto e com a finalidade de cumprir as exigências da LRF, trago 

aos autos do Projeto de Lei nº 0148.9/2018 a estimativa da renúncia tributária para o ano 

corrente e os dois seguintes, demonstrando que a inexigibilidade do imposto sobre a 

propriedade de veículos elétricos não afetará as metas de receita tributária, elaborada pela 

Gerência de Arrecadação da SEF em resposta ao Pedido de Informação nº 0120.4/2018. 

 

Conforme se depreende do referido Pedido de Informação, a previsão de 

receita com IPVA proveniente de veículos elétricos e híbridos para o ano de 2018 é de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais). Este valor, quando comparado com a meta fiscal para 

o mesmo período, representa cerca de 0,0076%. 

 

Nesse sentido, para melhor ilustrar como o benefício almejado é irrisório 

para as contas estaduais, segue quadro comparando os valores calculados pela SEF, com 

as metas fiscais e estimativas de renúncias totais para os exercícios de 2018, 2019 e 2020. 
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Valores em milhões. 

 2018 2019 2020 

META FISCAL R$            26.353,59 R$            28.098,59 R$                30.132,34 

RENÚNCIA LDO R$              5.803,21 R$              5.928,26 - 

IPVA V. ELÉ. H. R$                     2,00 R$                     3,30 R$                         5,70 
- Dados para meta fiscal e estimativa de renúncia total extraídos das LDO 2018 e 2019. 
- IPVA V. ELÉ. H. corresponde à estimativa de imposto a ser isentado pela propositura. 

 

Em face da compatibilidade com as metas fiscais, visto que a isenção 

estimada sequer flexiona as elevadas cifras previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

reforço a tese corroborada pela CELESC SC, em manifestação provocada de ofício, de que 

o Executivo poderá equilibrar o orçamento por meio do esforço fiscal, tal como informado no 

Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita1, para o montante de 

R$ 5,9 bilhões, colacionado abaixo: 

 

A compensação da renúncia da receita dar-se-á com o esforço fiscal. 
Registre-se que a diferença entre a efetiva arrecadação estadual e o 
potencial legal de arrecadação será buscada por intermédio da 
administração tributário eficaz: inadimplência zero; monitoramento 
80/20; setorização, orientação e prevenção; simplificação e 
automatização dos serviços e Acordo de Resultados. Lembramos 
também, que a renúncia aqui colocada já está no contexto 
econômico estadual e trata-se de renúncia potencial e não efetiva. 
 

Também é importante frisar que os incentivos a veículos menos poluentes 

seguem uma das principais diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima, 

instituída pela Lei federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que em seu art. 5º, VI, a, 

assegura a promoção e o desenvolvimento de pesquisas científico-tecnológicas e a difusão 

de tecnologias, processos e práticas para mitigar a mudança do clima, por meio da redução 

de emissões antrópicas de gases de efeito estufa. Além disso, o art. 170 da Constituição 

Federal dispõe que a ordem econômica deve observar, entre outros, o princípio da defesa 

do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 

dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. 

 

Nesse sentido, o Governo Federal editou a Medida Provisória 843/2018, 

que institui o programa Rota 2030, estabelecendo critérios para a comercialização de 

veículos no Brasil, e trouxe também uma nova tributação para os veículos elétricos. Agora, o 

                                                           
1
 Anexo da Lei nº 17.566, de 7 de agosto de 2018, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 

o exercício financeiro de 2019 e estabelece outras providências”. 
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Imposto Sobre Produtos Industrializados de veículos elétricos e híbridos será de 7% até 

20% (antes era 25%), dependendo do grau de eficiência energética e do peso do carro 

pronto para rodar. O objetivo do Governo com o Rota 2030 é aumentar o mercado de 

veículos com novas tecnologias de propulsão no país, de maneira a promover a economia 

de combustíveis fósseis e a redução de gases de efeito estufa. 

 

Finalmente, para concluir as modificações trazidas por esta Emenda 

Substitutiva Global, proponho ainda restringir a vigência do benefício a 5 (cinco) anos, para 

que, após consolidado o mercado de veículos elétricos, possam eles contribuir ainda mais 

para a arrecadação estadual, bem como para a preservação ambiental. 

 
 
 
 
Deputado José Milton Scheffer 
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